REGIMENTO DA ESCOLA BRASILEIRA 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TÍTULO I

Da Escola e seus Objetivos

Art. 1º. A Escola Brasileira de Administração Pública (EBAP) é um estabelecimento de ensino superior, criado e mantido pela Fundação Getúlio Vargas, para exercer atividades de ensino, de pesquisa, de consultoria técnica e de desenvolvimento de pessoal, no campo da administração, principalmente da administração pública, bem como nas áreas das ciências políticas e do govêrno.

Parágrafo único. Para a execução dos objetivos indicados neste artigo, compete à EBAP:

a) formar bacharéis de administração na conformidade da legislação que regula a matéria;

b) formar especialistas em administração e govêrno, em nível de pós-graduação, aperfeiçoamento e extensão habilitados a exercerem atividades de ensino superior, pesquisa, orientação técnica e direção de serviços;

c) promover cursos e programas destinados ao desenvolvimento de pessoal, especialmente, de servidores públicos;

d) realizar estudos, levantamentos e pesquisas no campo das ciências administrativas, políticas e na área do govêrno, especialmente com a finalidade de alcançar-se o conhecimento empírico da realidade brasileira;

e) promover a divulgação de conhecimento e de novas técnicas surgidas na área de seus objetivos;

f) exercer atividades de consultoria, a fim de contribuir para o desenvolvimento do ensino e da pesquisa, bem como para modernização administrativa do país, e, eventualmente, incumbir-se de planejar e executar projetos de reforma administrativa de órgãos públicos ou privados, mediante contrato, convênio ou acôrdo;

g) manter intercâmbio com Universidades, Escolas de Administração e outras instituições culturais, nacionais e estrangeiras.

TÍTULO II

Da Organização da Escola Brasileira de Administração Pública

CAPÍTULO I

Dos Órgãos

Art. 2º. Integram a Escola os seguintes órgãos:

I - Congregação Plena

II - Diretor

III - Conselho Consultivo

IV - Centro de Graduação (CEG)

V - Centro de Pós-Graduação (CEPOG)

VI - Centro de Desenvolvimento de Pessoal (CEDEP)

VII - Centro de Pesquisas (CEP)

VIII - Centro de Administração Aplicada (CAA)

IX - Serviço de Administração (SA)

CAPÍTULO II

Da Congregação Plena

Art. 3º. A Congregação Plena é constituída pelos Professôres e Professôres-Adjuntos, assim como pelos Professôres-Assistentes que, eventualmente, estejam regendo disciplina, e será presidida pelo Diretor da Escola.

§ 1º Participarão da Congregação Plena, com direito a voto, os alunos representantes dos Cursos de Graduação e de Pós-Graduação nas respectivas Congregações Seccionais.

§ 2º A Congregação Plena reunir-se-á, ordináriamente, duas vezes ao ano, por convocação do Diretor, feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e em que se indique a Ordem do Dia.

§ 3º A Congregação Plena reunir-se-á, extraordinàriamente, mediante convocação do Diretor, por iniciativa dêste, ou a de um têrço (1/3) de seus membros, ou a do Conselho Departamental.

§ 4º Não haverá prazo mínimo entre a convocação e a realização de reuniões extraordinárias da Congregação Plena.

§ 5º A Congregação Plena funcionará com a presença de metade mais um de seus membros, mesmo em segunda convocação.

§ 6º A Congregação Plena decidira pela maioria dos membros presentes, salvo quando êste Regimento fixar quorum mais elevado.

§ 7º As sessões solenes da Congregação Plena realizar-se-ão com qualquer número de seus membros.

§ 8º O Diretor ou seu substituto legal terá o voto de qualidade de desempate.

§ 9º Nenhum membro da Congregação Plena poderá votar sôbre assunto que lhe diga respeito pessoalmente.

§ 10. As reuniões da Congregação Plena serão secretariadas pelo Chefe do Serviço de Administração.

Art. 4º. Serão atribuições da Congregação Plena:

I - Exercer, como órgão deliberativo, a jurisdição superior da Escola

II - Aprovar o Regimento e reformá-lo.

III - Deliberar sôbre a suspensão ou a demissão de membros do corpo decente, ouvida a Congregação Seccional a que pertençam, sempre ad referendum do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

IV - Aprovar, ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Getúlio Vargas, normas para seleção e acesso dos membros do corpo docente.

V - Deliberar, em grau de recurso, sôbre penalidades impostas a membros do corpo docente, nos têrmos dêste Regimento.

VI - Sugerir ao Diretor providências que concorram para a eficiência da administração da Escola e do ensino por ela ministrado.

VII - Conferir graus ou títulos honorários, por proposta do Diretor ou da Congregação Seccional.

VIII - Aprovar o relatório anual da Escola.

IX - Exercer as demais funções que são atribuídas por êste Regimento.

X - Dispor sôbre os casos omissos neste Regimento.

§ 1º As deliberações da Congregação Plena, que, direta ou indiretamente, se relacionem com assuntos de natureza econômico-financeira, deverão ser submetidas à aprovação do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Das decisões da Congregação Plena caberá recurso, por estrita argüição de ilegalidade, para o Conselho Federal de Educação.

CAPÍTULO III

Do Diretor

Art. 5º. A direção técnica e administrativa da Escola será exercida pelo Diretor, assessorado pelos chefes de centros.

Art. 6º. O Diretor será nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, dentre os professôres da Escola, para um período de três anos podendo ser reconduzido, até o máximo de duas vêzes.

§ 1º Excepcionalmente, a juízo de Conselho Diretor da FGV, será permitida a recondução do Diretor sem a limitação da parte final do artigo, desde que motivos especiais o justifiquem.

§ 2º O Diretor será substituído, em suas ausências e impedimentos, por um dos chefes do Centro, designado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Diretor.

§ 3º O Diretor designará membros do corpo docente como assistentes técnicos.

Art. 7º. Compete ao Diretor orientar e coordenar as atividades dos diversos órgãos da Escola; promover a articulação desta com os demais órgãos da FGV, em especial com a sua Direção Superior; promover o desenvolvimento institucional da Escola e a sua articulação e intercâmbio com outros órgãos e entidades nacionais e estrangeiras, cabendo-lhes, ainda, especificamente:

I - Entender-se com os órgãos superiores da Fundação Getúlio Vargas e as autoridades públicas sôbre todos os assuntos que interessem à Escola.

II - Representar a Escola em atos públicos e perante outras instituições públicas ou particulares.

III - Assinar os diplomas e certificados expedidos pela Escola.

IV - Conferir os graus previstos neste Regimento.

V - Executar e fazer executar as decisões da Congregação Plena.

VI - Convocar a Congregação Plena e presidir às suas reuniões.

VII - Planejar os programas de trabalho de cada ano e elaborar a correspondente proposta orçamentária.

VIII - Apresentar, anualmente, a Congregação Plena e ao Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, o relatório dos trabalhos da Escola.

IX - Designar professôres e comissões para estudos ou trabalhos especiais.

X - Estabelecer a lotação dos membros do corpo docente.

XI - Deliberar sôbre o comparecimento de membros do corpo docente a congressos, conferências e reuniões eqüivalentes, no país ou no exterior, como representantes da Escola, ouvida a Congregação Seccional respectiva e ad referendum da Congregação Plena.

XII - Aplicar ou propor as penalidades regulamentares de sua alçada.

XIII - Praticar os demais atos de administração da Escola, que se incluem na sua competência, nos têrmos dêste Regimento.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Consultivo

Art. 8º. O Conselho Consultivo, constituído de 10 (dez) membros, sendo 2 (dois) Diretores de outras unidades da FGV, 3 (três) pessoas representativas no campo das ciências sociais e os 5 (cinco) Chefes de Centro, terá a finalidade de assessorar a Direção da Escola na formulação de diretrizes, na análise, e avaliação dos resultados obtidos, bem como no desenvolvimento de suas relações institucionais externas.

CAPÍTULO V

Do Centro de Graduação

SEÇÃO I

Da Finalidade

Art. 9º. O Centro de Graduação tem por finalidade ministrar o ensino superior de administração, ao nível de graduação.

SEÇÃO II

Da Organização

Art. 10. Integram o Centro de Graduação os seguintes órgãos:

I - Congregação Seccional de Graduação (CSG).

II - Chefe

III - Conselho Departamental de Graduação (CDG)

IV - Departamentos

V - Secretaria de Ensino de Graduação (SEG)

SEÇÃO III

Da Congregação Seccional de Graduação

Art. 11. A Congregação Seccional de Graduação será constituída pelos Professôres e Professôres Adjuntos, lotados no Centro de Graduação, assim como pelos Professôres-Assistentes, que estejam eventualmente regendo disciplina.

§ 1º Participarão da Congregação Seccional de Graduação, com direito a voto, dois representantes do Curso de Graduação, eleitos pelo corpo discente dentre alunos regularmente matriculados em disciplinas de nível 200, 300 e 400, não repetentes e que tenham frequentado, no mínimo, 75% das aulas ministradas nas disciplinas em que se matricularam.

§ 2º Os representantes a que se refere o parágrafo anterior poderão fazer-se acompanhar de um aluno, sem direito a voto, sempre que se tratar de assunto do interêsse de determinado conjunto de disciplinas.

Art. 12. As reuniões da Congregação Seccional de Graduação presidirá o Chefe do Centro de Graduação ou, em sua ausência, seu substituto legal.

Art. 13. A Congregação Seccional de Graduação reunir-se-á:

I - Ordinàriamente uma vez por mês, por convocação do Chefe do Centro de Graduação, feita com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas e em que indique a Ordem do Dia.

II - Extraordinàriamente, mediante convocação do Chefe do Centro, por iniciativa dêste, ou a de um terço (1/3) de seus membros, ou a do Conselho Departamental de Graduação.

§ 2º Não haverá prazo mínimo entre a convocação e a realização de reuniões extraordinárias da Congregação Seccional de Graduação.

§ 3º A Congregação Seccional de Graduação funcionará com a presença de metade mais um do seus membros, mesmo em segunda convocação.

§ 4º A Congregação Seccional de Graduação decidirá pela maioria dos membros presentes, salvo quando êste Regimento fixar quorum mais elevado.

§ 5º As sessões solenes da Congregação Seccional de Graduação, realizar-se-ão com qualquer número de seus membros.

§ 6º O Chefe do Centro de Graduação ou seu substituto legal terá também o voto de qualidade e de desempate.

§ 7º Nenhum membro da Congregação Seccional de Graduação poderá votar sôbre assunto que lhe diga respeito pessoalmente.

§ 8º As reuniões da Congregação Seccional de Graduação serão secretariadas pelo Secretário do Centro de Graduação.

Art. 14. Serão atribuições da Congregação Seccional de Graduação:

I - Deliberar sôbre assuntos de natureza didática e de ordem geral.

II - Aprovar os programas das disciplinas e o calendário escolar do Curso de Graduação.

III - Sugerir ao Chefe do Centro de Graduação providências que concorram para a eficiência da administração do Centro de Graduação e do ensino por ele ministrado.

IV - Apurar a responsabilidade do Chefe do Centro de Graduação e do seu substituto legal por qualquer ato, omissão ou tolerância que permita ou favoreça o não cumprimento da legislação relativa à representação dos estudantes.

V - Organizar, entre os seus membros, comissões permanentes para o estudo de assuntos que a ela sejam submetidos.

VI - Exercer as demais funções que lhe são atribuídas por êste Regimento.

§ 1º As deliberações da Congregação Seccional de Graduação que, direta ou indiretamente, se relacionem com assuntos de natureza econômico-financeira, deverão ser submetidas à aprovação do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Das decisões da Congregação Seccional de Graduação sôbre assuntos de natureza didática ou disciplinar caberá pedido de reconsideração à Congregação Plena.

SEÇÃO IV

Do Chefe do Centro de Graduação

Art. 15. O Centro de Graduação terá um Chefe, nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas por indicação do Diretor da Escola, dentre os membros do corpo docente da Escola.

§ 1º O Chefe do Centro de Graduação será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um membro do corpo docente, lotado no Centro de Graduação, designado pelo Diretor da Escola.

§ 2º O Chefe do Centro de Graduação designará membros do Corpo docente, lotados no Centro de Graduação, como assistentes técnicos, para funções especiais de coordenação e assessoramento.

Art. 16. Compete ao Chefe do Centro de Graduação planejar, orientar, dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades do Centro, cabendo-lhe, ainda, especificamente:

I - Executar e fazer executar as decisões do Diretor, do Conselho Departamental de Graduação e da Congregação Seccional de Graduação.

II - Convocar o Conselho Departamental de Graduação e a Congregação Seccional de Graduação e presidir às suas reuniões.

III - Elaborar planos anuais de trabalho e a correspondente proposta orçamentária, submetendo-os ao Diretor da Escola.

IV - Designar professôres lotados no Centro de Graduação para a regência de disciplinas, bem como dispensá-los.

V - Distribuir trabalhos curriculares e extracurriculares aos Professôres lotados no Centro de Graduação, nos têrmos dêste Regimento.

VI - Assinar, juntamente com o Diretor da Escola, os diplomas e certificados expedidos pelo Centro.

VII - Designar professôres e comissões para estudos ou trabalhos especiais.

VIII - Aprovar horários de aulas e exames e submeter à aprovação da Congregação Seccional de Graduação o calendário escolar.

IX - Coordenar as atividades dos Departamentos do Centro de Graduação.

X - Velar pela integral execução dos programas de ensino.

XI - Supervisionar as atividades de assistência educacional.

XII - Apresentar, anualmente, à Congregação Seccional de Graduação e ao Diretor da Escola o relatório dos trabalhos do Centro.

XIII - Praticar os demais atos de administração escolar, nos têrmos dêste Regimento.

XIV - Entender-se com autoridade de ensino e titulares de outros órgãos da Escola ou da Fundação Getúlio Vargas, para tratar de interêsses do Centro, sôbre matéria que não se inclua na competência do Diretor da Escola.

XV - Praticar atos administrativos, inclusive os relativos ao pessoal lotado no Centro de Graduação, que não se incluam na competência do Diretor da Escola ou do Chefe do Serviço de Administração, nos têrmos dêste Regimento.

XVI - Aplicar ou propor as penalidades de sua alçada.

SEÇÃO V

Do Conselho Departamental de Graduação

Art. 17. O Conselho Departamental de Graduação é constituído pelos Chefes de Departamento do Centro de Graduação e funciona sob a presidência do Chefe do Centro.

§ 1º Participará das reuniões do Conselho Departamental de Graduação, com direito a voto, um representante do Curso de Graduação, eleito pelo corpo discente dentre alunos regularmente matriculados em disciplinas de níveis 200, 300 e 400, não repetentes e que tenham freqüentado no mínimo 75% das aulas ministradas nas disciplinas em que se matricularam.

§ 2º O representante a que se refere o parágrafo anterior poderá fazer-se acompanhar de um aluno, sempre que se tratar de assunto do interêsse de determinado conjunto de disciplinas.

Art. 18. O Conselho Departamental de Graduação reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por mês, convocada pelo Chefe do Centro e sob a presidência dêste ou de seu substituto legal.

Parágrafo único. Reunir-se-á, extraordinariamente, quando convocado pelo Chefe do Centro, por iniciativa dêste, ou por solicitação escrita de pelo menos um terço (1/3) de seus membros.

Art. 19. O Conselho Departamental de Graduação funciona com a maioria de seus membros e decide pela maioria dos presentes.

§ 1º O Chefe do Centro tem no Conselho Departamental de Graduação o voto de qualidade.

§ 2º As reuniões do Conselho Departamental de Graduação serão secretariadas pelo Secretário de Ensino de Graduação.

Art. 20. Constituem atribuições do Conselho Departamental de Graduação:

I – Baixar normas para seu funcionamento.

II – Estudar e propor à Congregação Seccional de Graduação medidas que concorram para a eficiência do regime escolar.

III – Propor à Congregação Seccional de Graduação, anualmente, o número máximo de alunos para os vários cursos e para cada turma.

IV – Assessorar o Chefe do Centro na organização dos honorários para os cursos do Centro, em questões relativas a matrícula e a atividade escolares, ou em outras que lhe sejam propostas.

V – Encaminhar à Congregação Seccional de Graduação, devidamente infôrmadas, representações contra atos dos professôres.

VI – Verificar, no fim dos períodos letivos, se fôram cumpridos os programas de ensino.

VII – Promover a convocação extraordinária da Congregação Seccional de Graduação.

VIII – Exercer as demais funções que lhe são atribuídas nêste Regimento.

SEÇÃO VI

Dos Departamentos de Graduação

Art. 21. Os Departamentos, constituídos pela reunião dos docentes de disciplinas afins, ministradas no Curso de Graduação, são os seguintes.

I – Departamento de Política e Direito.

II – Departamento de Ciências Sociais.

III – Departamento de Finanças e Contabilidade.

IV – Departamento de Administração Geral.

V – Departamento de Mensuração e Comunicação.

Parágrafo único. Caberá à Congregação Seccional de Graduação determinar a inclusão das disciplinas do Curso de Graduação nos respectivos Departamentos.

Art. 22. Compete aos Departamentos planejar, orientar e supervisionar o ensino das disciplinas que lhe correspondem, tendo em vista, de um lado, harmonizar e integrar essas disciplinas e, de outro, assegurar homogeneidade no tratamento dos problemas que lhes sejam comuns.

Art. 23. Cada Departamento será chefiado por um docente, lotado no Centro de Graduação, com a categoria de Professôr ou Professôr-Adjunto, eleito por 2 (dois) anos pelo seus membros e designado por ato fôrmal do Chefe do Centro.

§ 1º Quando necessário, haverá em cada Departamento, um Chefe Adjunto.

§ 2º O Chefe de Departamento será substituído, em seus impedimentos e ausências, pelo Chefe Adjunto ou, na falta dêste, por um docente do mesmo Departamento.

Art. 24. Incumbe ao Chefe de Departamento:

I – Apresentar sugestões para a composição do corpo docente e propor as substituições eventuais dos docentes lotados no Departamento.

II – Propor ao Chefe de Centro a revisão dos currículos.

III – Opinar, ouvida a maioria dos membros do Departamento, sôbre os programas das disciplinas que lhes correspondam.

IV – Acompanhar a execução dos programas.

V – Infôrmar e opinar, quando necessário, sôbre o desempenho dos docentes lotados no Departamento.

VI – Apresentar ao Chefe de Centro, no fim de cada ano letivo, relatório das atividades do Departamento.

Art. 25. Participação das reuniões dos Departamentos representantes do Curso de Graduação, eleitos pelo corpo discente, dentre os alunos regularmente matriculados em disciplinas de nível 200, 300 e 400, não repetentes e que tenham freqüentado no mínimo 75% das aulas ministradas nas disciplinas em que se matricularam.

§ 1º Cada conjunto de disciplinas, exceto o primeiro, terá um número de representantes igual ao dos Departamentos correspondentes às disciplinas que o integram.

§ 2º Os alunos que participarem das reuniões dos Departamentos terão direito a um voto qualquer que seja o seu número.

SEÇÃO VII

Da Secretaria de Ensino de Graduação

Art. 26. À Secretaria de Ensino de Graduação, subordinada ao Chefe do Centro, incube:

I – Zelar pela disciplina nas diversas dependências do Centro.

II – Fiscalizar a parte disciplinar da execução dos cursos.

III – Manter o registro de matrícula e demais assentamentos relativo ao corpo discente.

IV – Infôrmar os processos que tiverem de ser submetidos a despacho do Chefe do Centro, do Diretor da Escola ou à deliberação da Congregação Seccional de Graduação, do Conselho Departamental de Graduação e dos Departamentos do Centro.

V – Organizar dados e documentos necessários ao relatório anual do Centro.

VI – Elaborar o calendário escolar os honorários de aulas e exames a serem aprovados, respectivamente, pela Congregação Seccional de Graduação, ouvido o Chefe do Centro.

VII – Preparar editais, avisos e convocações escolares.

VIII – Preparar diplomas e certificados, e expedir cartões de identidade escolar.

IX – Providenciar junto aos professôres a elaboração dos programas das disciplinas e encaminhá-las à aprovação.

X – Preparar as fichas de chamada e o material para as provas e exames.

XI – Apurar a freqüência dos alunos às atividades escolares.

XII – Calcular as médias das notas de provas.

XIII – Executar o recrutamento de candidatos aos diversos cursos, na fôrma das instruções que receber.

XIV – Executar no Centro, como órgão subsidiário dos serviços administrativos da Escola, atividades de comunicações, arquivo, material, orçamento e pessoal.

Parágrafo único. A organização dos serviços da Secretaria do Centro será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do Chefe do Centro, e homologada pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 27. A Secretaria de Ensino de Graduação será dirigida por um secretário nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Chefe do Centro de Graduação, feita através do Diretor da Escola.

Parágrafo único. O Secretário será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um servidor designado pelo Chefe do Centro.

Art. 28. Compete ao Secretário:

I – Dirigir as atividades da Secretaria de Ensino do Centro de Graduação.

II – Secretariar as sessões da Congregação Seccional de Graduação e do Conselho Departamental de Graduação.

III – Fôrmalizar, com sua assinatura e com o sêlo da Escola, os documentos e respectivas cópias que devem ser expedidas pelo Centro de Graduação.

IV – Subscrever as certidões autorizadas pelo Chefe do Centro.

SEÇÃO VIII

Do Curso de Graduação

Art. 29. O Curso de Graduação destina-se a fôrmar bacharéis em administração, de acôrdo com a legislação que regula a matéria.

Art. 30. A duração do Curso de Graduação é fixada em 2.700 (duas mil e setecentas) horas-aula, as quais deverão ser integralizadas em, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 16 (dezesseis) semestres letivos.

§ 1º Nenhum aluno poderá integralizar anualmente menos de 338 (trezentas e trinta e oito) nem mais de 772 (setecentas e setenta e duas) horas-aula, ou o equivalente em unidades de crédito.

§ 2º Não serão computadas, para efeito do que dispõe êste artigo, as aulas correspondentes a:

a) provas e exames;

b) estudos e exercícios de iniciativa individual do aluno;

c) estágios supervisionados, no que exceda a um décimo do número de horas fixados para a disciplina;

d) Disciplina em que o aluno haja sido reprovado.

Art. 31. O Curso de Graduação será organizado segundo o sistema de créditos, na fôrma estabelecida nêste Regimento.

§ 1º Considera-se uma unidade de crédito a atividade escolar correspondente a uma hora-aula por semana e por semestre, nas condições fixadas pela Congregação Seccional de Graduação.

§ 2º O total de unidades de crédito será calculado tomando-se por base o tempo médio necessário a integralização de 2.700 horas-aula, não podendo ser inferior a 180 (cento e oitenta).

Art. 32. A Congregação Seccional de Graduação estabelecerá, por proposta do Conselho Departamental de Graduação:

I – O número de unidades de crédito para cada disciplina,

II – A articulação das disciplinas obrigatórias e eletivas, de modo a atender às conveniências da aprendizagem, às possibilidades da carga horária e as disponibilidades de pessoal docente equipamento escolar;

III – A proporção, em número de unidades de crédito, entre as disciplinas obrigatórias e as eletivas;

IV – As disciplinas cujo estudo, tendo em vista as exigências da aprendizagem depende de prévia habilitação em outras disciplinas correlatas;

V – O número de unidades de crédito que podem ser obtidas em outros estabelecimentos de ensino superior, nacional e estrangeiro, bem como as condições em que as unidades de créditos assim obtidos serão computadas pela Escola.

Art. 33. É o seguinte o currículo mínimo do Curso de Graduação:

Matemática

Estatística

Contabilidade

Teoria Econômica

Economia Brasileira

Psicologia (aplicada à Administração)

Sociologia (aplicada à Administração)

Instituições de Direito Público e de Direito Privado (incluindo noções de Ética da Administração)

Direito do Trabalho (Legislação Social)

Legislação Tributária

Teoria Geral da Administração

Administração Financeira e Orçamento

Administração de Pessoal

Administração de Material

Direito Administrativo

§ 1º A Congregação Plena desdobrará em disciplinas as matérias constantes do currículo mínimo, bem como acrescentará outras disciplinas, obrigatórias e eletivas, tendo em vista os recursos humanos e materiais da Escola, os objetivos da graduação em administração pública para o Brasil, e a integralização pelo aluno de 180 unidades de crédito.

§ 2º Entre as disciplinas eletivas se incorporarão, obrigatoriamente, as de Administração da Produção e Administração de Vendas.

§ 3º A seqüência das disciplinas, observados os requisitos de habilitação prévia fixados pela Congregação Seccional de Graduação, será estabelecida pelo Conselho Departamental de Graduação.

§ 4º Caberá ao Chefe do Centro de Graduação determinar, ouvido o Conselho Departamental de Graduação, tendo em vista as necessidades do ensino e os recursos disponíveis em pessoal docente e equipamento escolar, quais as disciplinas que serão oferecidas à escolha em cada semestre, bem como os números mínimo e máximo de alunos com que as mesmas poderão funcionar.

§ 5º Ouvido o Departamento competente, poderão ser computados créditos obtidos em outros estabelecimentos de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, dentro dos limites fixados pela Congregação Seccional de Graduação e nas condições por ela estabelecidas.

Art. 34. As aulas poderão ser dadas sob a fôrma de preleções, seminários, discussão de casos e incidentes ou outros métodos que se façam indicados, a juízo do professor.

Art. 35. Será conferido o grau de Bacharel em Administração Pública ao aluno que:

I – Totaliza, nos prazos previstos no art. 30, 180 (cento e oitenta) créditos, no mínimo; e

II – Satisfazer às exigências regulamentares de estágio.

Art. 36. O Curso de Graduação poderá ser ministrado em regime especial, com a duração de 1.350 (um mil trezentos e cinqüenta) horas-aula as quais deverão ser integralizadas em, no mínimo, 338 (trezentos e trinta e oito) e no máximo ,772 (setecentas e setenta e duas) horas-aula por ano.

Parágrafo único. Poderão matricular-se no Curso de Graduação, em regime especial, satisfeitos os requisitos de habilitação que fôrem estabelecidos pela Congregação Seccional de Graduação, exclusivamente os diplomados em Economia, Engenharia, Direito, Ciências Sociais, Estatísticas, em Cursos de Contador e Atuário, bem como em Cursos de nível superior ministrados por estabelecimentos de ensino da Aeronáutica, do Exército e da Marinha.

Art. 37. Os alunos matriculados no regime especial de que trata o artigo anterior deverão completar 90 (noventa) créditos em disciplinas do Curso de Graduação, observada a seguinte ordem de prioridade:

I – Disciplinas do currículo mínimo de Administração que não figurem no currículo do curso em que sejam diplomados;

II – Disciplinas obrigatórias do currículo da EBAP que não figurem no currículo mínimo de Administração; e

III – Disciplinas eletivas do currículo da EBAP.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Departamental de Graduação estabelecer os critérios de aproveitamento dos créditos obtidos pelo aluno no Curso anterior, tendo em vista, especialmente, os programas dos estudos já realizados, sua duração e seu nível.

SEÇÃO IX

Das Atividades Escolares

SUBSEÇÃO I

Regime Escolar

Art. 38. O calendário dos atos escolares será aprovado pela Congregação Seccional de Graduação, de modo que o ano letivo tenha, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias de trabalho escolar efetivo, não incluindo o tempo reservado a provas e exames.

Art. 39. O horário dos trabalhos escolares, ouvidos os professôres, será organizado pelo Secretário e aprovado pelo Chefe do Centro.

Art. 40. O programa de cada disciplina, sob a fôrma de plano de ensino, será organizado pelo respectivo professor e aprovado pela Congregação Seccional de Graduação, ouvido, previamente, o Departamento competente.

Art. 41. É obrigatório o comparecimento às aulas, teóricas ou práticas, ao seminários e conferências.

Art. 42. Será afastado, temporariamente, o professor que deixar de comparecer, sem justificação, a 25% das aulas e exercícios, ou que não ministrar pelo menos ¾ do programa da respectiva disciplina.

Parágrafo único. A reincidência do professor na falta prevista neste artigo importará, para fins legais, em abandono do cargo.

SUBSSEÇÃO II

Admissão e Matrícula

Art. 43. A admissão ao Curso de Graduação far-se-á na ordem de classificação obtida no Concurso Vestibular, observado o limite de vagas que fôr fixado.

Art. 44. O Concurso Vestibular ao Curso de Graduação constará das provas de seleção, de classificação e complementares, estabelecidas pela Congresso Seccional de Graduação e abrangerá um ou mais elementos de apreciação escolhidos entre provas psicológicas, provas de conhecimento e análise do histórico escolar.

§ 1º As provas de conhecimento compreenderão exames de três a cinco disciplinas, entre as quais Português e uma língua estrangeira.

§ 2º A Congregação Seccional de Graduação, indicará entre as provas que estabelecer quais devem ser eliminatórias.

§ 3º Será considerado habilitado o candidato que fôr aprovado na prova de aptidão acadêmica, fôr considerado apto no exame de capacidade física e mental, e obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) nas provas de seleção.

§ 4º Não pode ser matriculado o candidato que apresente resultado nulo em qualquer exame ou prova destinado à habilitação ou exceda, na classificação, o limite de vagas prefixado.

§ 5º Somente poderão vigorar no Concurso Vestibular as modificações que tenham sedo publicadas até agôsto do ano anterior.

Art. 45. A classificação dos candidatos no Concurso Vestibular será feita na ordem decrescente dos graus obtidos nas provas, excluídas, previamente, os que não tiverem sido aprovados nas provas eliminatórias.

Art. 46. Quando o número de candidatos habilitados fôr inferior ao de vagas, o Conselho Departamental de Graduação poderá determinar a realização de nôvo Concurso Vestibular.

Art. 47. O Concurso Vestibular estará aberto, independente de adaptação, a todo estudante que haja concluído o ciclo colegial ou equivalente.

Art. 48. O requerimento de inscrição no Concurso Vestibular deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I – Prova de conclusão do ciclo colegial ou equivalente, na forma da Lei; ou diploma de curso superior legalmente registrado.

II – Carteira de identidade.

III – Certidão de nascimento.

IV – Prova de situação regular em face das obrigações militares.

V – Atestado de idoneidade moral.

VI – Atestado de sanidade física e mental.

VII – Atestado de vacina antivariólica.

VIII – Abreugrafia toráxica recente (3 meses)

IX – Três fotografias 3 x 4 (tiradas recentemente).

X – Prova de pagamento de taxa de inscrição.

Parágrafo único. A carteira de identidade, o documento militar e o Diploma de curso superior serão devolvidos, feitas as devidas anotações e proferida a decisão final no requerimento de inscrição.

Art. 49. As comissões examinadoras do Concurso Vestibular serão constituídas por três membros, sob a presidência de um docente do Centro de Graduação, podendo os demais ser professôres de outros estabelecimentos de ensino.

Art. 50. O limite de matrícula, em cada grupo, será fixado, anualmente, pela Congregação Seccional de Graduação, por proposta do Chefe do Centro, tendo em vista a capacidade das instalações e as possibilidades do corpo docente.

Parágrafo único. O limite máximo de vagas para as turmas das disciplinas do grupo 100, não será superior a metade das vagas oferecidas no conjunto dos grupos 200, 300 e 400.

Art. 51. A matrícula far-se-á por disciplinas, não podendo o aluno matricular-se pela 3ª vez em disciplina obrigatória classificada como pré-requisito no seu currículo e na qual já tenha sido reprovado duas vêzes.

Art. 52. A matrícula em disciplina que tenha correlata anterior, na forma estabelecida pela Congregação Seccional de Graduação, depende de aprovação nessa disciplina anterior.

Art. 53. Poderão ser admitidos, a juízo do Chefe do Centro, alunos ouvintes em uma ou mais disciplinas, satisfeitas as exigências relativas à idoneidade moral e sanidade física e mental do candidato.

Parágrafo único. Ao aluno ouvinte não se expedirá qualquer diploma ou certificado.

Art. 54. É facultado ao aluno requerer trancamento de matrícula a partir do segundo semestre de sua freqüência à Escola, ficando-lhe assegurado, pelo prazo de três (3) anos, o direito de renová-la.

Parágrafo único. Ao aluno rematriculado, na hipótese dêste artigo, aplicar-se-á o regime em vigor na data da renovação da matrícula.

Art. 55. Poderá ser expedida guia de transferência do aluno do Centro de Graduação para congênere, e, havendo vaga, ser aceita transferência do aluno de outra escola congênere, feitas as necessárias adaptações, de acôrdo com o que determinarem o Conselho Federal de Educação e o Conselho Departamental de Graduação.

§ 1º Excetuados os casos determinados em lei, não será aceita transferência fora das épocas de matrícula, assim como para os dois primeiros semestres do Curso de Graduação.

§ 2º Entende-se por adaptação, para os efeitos dêste artigo, o conjunto dos trabalhos prescritos pelo Centro de Graduação com o objetivo de situar ou classificar, em relação aos seus planos e padrões de estudo 1 (um) aluno transferido de outra escola cuja estrutura didática seja diversa de sua no todo ou em parte.

§ 3º Na elaboração dos programas de adaptação, serão observados os seguintes princípios gerais:

I - Os aspectos quantitativos e formais do ensino representados por itens de programas, número de lições, ordenação de disciplinas e outros semelhantes não devem superpor-se à consideração mais ampla da integração dos conhecimentos e habilidades inerentes ao curso no contexto da formulação cultural e profissional do estudante.

II - A adaptação refere-se aos estudos feitos ao nível de graduação, dela excluindo-se o Concurso Vestibular e quaisquer outras atividades antes desenvolvidas pelo aluno para credenciar-se ingresso no curso.

III - Em nenhum processo de adaptação poderá ser dispensada ou substituída qualquer matéria do currículo mínimo fixado pelo Conselho Federal de Educação.

IV - Não estão isentos de adaptação os alunos beneficiados, por leis especiais, com o privilégio de transferência “em qualquer época e independentemente da existência de vaga.”

§ 4º Aos princípios gerais contidos no parágrafo anterior acrescentam-se os seguintes critérios especiais:

I - Quando o estabelecimento de que se transfere o estudante não inclui em seu plano qualquer matéria além do currículo mínimo fixado para o Curso de Administração e houver currículo complementar na escola que o recebe, é obrigatório o estudo das respectivas disciplinas, pela forma que por esta vier a ser determinada.

II - Quando o estabelecimento de que se transfere o estudante incluir matérias além do currículo mínimo, sendo porém essas diferentes no todo ou em parte, do da Escola, poderá o Centro de Graduação exigir o estudo de tôdas as disciplinas do seu próprio currículo complementar ou, como solução pedagògicamente mais recomendável, creditar o daqueles já cursadas que, a seu juízo, apresente um equivalente valor formativo.

III - Quando as disciplinas já cursadas pelo aluno, dentre as resultantes do currículo mínimo e quaiquer outras que sejam comuns, tiveram na escola que o transfere desenvolvimento inferior ao exigido pelo Centro de Graduação poderá êste realizar a adaptação por meio de exames especiais ou prescrevendo o estudo regular dos temas ainda não vistos que sejam indispensáveis ao prosseguimento do curso.

IV - Quando permanecerem dúvidas quanto à situação definitivo do estudante, com relação ao Centro de Graduação, poderá êste conceder-lhe matrícula condicional por um período de observação e adaptação, com a assistência de professor-orientador, findo o qual confirmará ou infirmará simplesmente essa matrícula ou determinará, globalmente ou por disciplinas, os níveis a que deva corresponder a sua formação anterior.

Art. 56. A aprendizagem dos alunos do Curso de Graduação será verificada, por disciplinas e por semestres mediante o julgamento de trabalhos de aplicação e de exames finais.

Art. 57. As notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez), em números inteiros, e as médias finais não serão arredondadas.

Art. 58. Os trabalhos de aplicação serão escritos ou orais, individuais ou em grupo, e poderão constar de prova de aula, preparação de ensaios, relatórios de pesquisas, visitas ou estágios, comentários de leituras, resolução de questões de prática profissional e participação em seminários.

Parágrafo único. Por proposta do professor, o Departamento competente determinará, em cada período, escolar, submeterá à homologação do Conselho Departamental de Graduação, o número e o tipo dos trabalhos de aplicação, tendo em vista a natureza e as necessidades didática da disciplina.

Art. 59. Os exames finais constarão de provas escritas, ou escritas e orais ou prático-orais.

Parágrafo único. Por proposta do professor, o Departamento competente determinará, para cada disciplina, e submeterá à homologação do Conselho Departamental de Graduação, o tipo de prova de que constará o respectivo exame final.

Art. 60. A prova escrita dos exames finais não será firmada pelo aluno, que assinará somente os talões anexos e destacáveis nos quais se escreverá o número de prova, para o fim de identificá-la ulteriormente.

Art. 61. Caberá ao professor da disciplina, assistido por seus auxiliares, elaborar as questões das provas escritas dos exames finais, bem como julgá-las.

§ 1º A realização das provas escritas dos exames finais será fiscalizada por funcionários designados para esse fim.

§ 2º Será anulada a prova do aluno que usar meios fraudulentos durante a sua realização, independente de outras penalidades que lhe possam ser aplicadas, em função da natureza e da extensão da fraude.

Art. 62. As provas orais serão realizadas perante comissões examinadoras, constituídas de três professôres, um dos quais será obrigatoriamente, o professor da disciplina.

Art. 63. Será facultado ao aluno, dentro de três (3) dias após a publicação das notas das provas escritas finais, o pedido de revisão.

Parágrafo único. As notas das provas escritas finais não serão publicadas em período de férias.

Art. 64. Os horários das provas, ouvidos os professôres, serão organizados pela Secretaria do Centro de Graduação e afixados no quadro do próprio, com antecedência mínima de 48 horas.

Art. 65. A duração das provas escritas dos exames finais será de 2 a 4 horas, a critério do professor da disciplina.

§ 1º Quando a natureza e a dificuldade da prova o exigirem o professor poderá determinar a sua realização em duas ou mais sessões, cada uma das quais, entretanto, não deverá exceder a duração máxima prevista neste artigo.

§ 2º A duração das provas orais ou prático-orais, dos exames finais, será determinada pelas respectivas comissões examinadoras.

Art. 66. São condições para prestar exame final:

I - Freqüência mínima de 3/4 (três quartos) do total das aulas teóricas, práticas e de seminários.

II - Nota igual ou superior a 5 (cinco) na média dos trabalhos de aplicação.

Parágrafo único. O aluno que satisfizer às condições dêste artigo deverá prestar exame em junho ou agôsto, para as disciplinas do primeiro período letivo, e em dezembro ou fevereiro, para as disciplinas do segundo período letivo.

Art. 67. Será aprovado na disciplina o aluno que obtiver nota final igual ou superior a seis (6).

Parágrafo único. A nota final em cada disciplina será a média das médias obtidas nos trabalhos de aplicação e nos exames finais.

Art. 68. Poderá submeter-se a um segundo exame final, na época seguinte à da prestação do primeiro, o aluno nele reprovado e que, não havendo por qualquer motivo prestado o primeiro exame, satisfizer às seguintes condições:

I - Freqüência mínima de 50% (cinqüenta por cento) do total das aulas teóricas, práticas e seminários;

II - Nota igual ou superior a 5 (cinco) na média dos trabalhos de aplicação.

Art. 69. Ao aluno que não comparecer a qualquer prova do exame final será concedida segunda chamada, nos seguintes casos:

I - Enfermidade, comprovada por atestado médico.

II - Falecimento de pais, filhos, avós, irmãos ou cônjuge.

III - Outros motivos, a serem considerados pela Chefia do Centro de Graduação.

Parágrafo único. O aluno poderá requerer a segunda chamada até dois (2) dias úteis antes da data de sua realização.

Art. 70. O aluno reprovado no primeiro e no segundo exame final e o que não o tenha prestado nas épocas previstas no parágrafo único do art. 76 é obrigado a freqüentar novamente a disciplina.

Parágrafo único. O aluno reprovado em disciplina eletiva deverá repetir uma disciplina eletiva, a qual não será necessariamente aquela em que foi reprovado.

CAPÍTULO VI

Do Centro de Pós-Graduação

SEÇÃO I

Da Finalidade

Art. 71. O Centro de Pós-Graduação tem por finalidade ministrar o ensino das ciências administrativas, políticas e do govêrno, ao nível de pós-graduação, visando, principalmente, à formação de professorado para atender à expansão do ensino superior, à preparação de pesquisadores, para estimular o desenvolvimento da pesquisa científica, bem como à formação e ao aperfeiçoamento de especialistas de alto nível nas áreas de suas atividades.

SEÇÃO II

Da Organização

Art. 72. Integram o Centro de Pós-Graduação os seguintes órgãos:

I - Congregação Seccional de Pós-Graduação.

II - Chefe.

III - Secretaria de Ensino de Pós-Graduação.

SEÇÃO III

Da Congregação Seccional de Pós-Graduação

Art. 73. A Congregação Seccional de Pós-Graduação será constituída pelos Professôres e Professôres-Adjuntos lotados no Centro de Pós-Graduação, assim como pelos Professôres-Assistentes que estejam, eventualmente, regendo disciplina.

Parágrafo único. Participará da Congregação Seccional de Pós-Graduação, com direito a voto, um representante eleito, anualmente, pelos alunos do Curso de Pós-Graduação.

Art. 74. Às reuniões da Congregação Seccional de Pós-Graduação presidirá o Chefe do Centro de Pós-Graduação ou, em sua ausência, seu substituto legal.

Art. 75. A Congregação Seccional de Pós-Graduação reunir-se-á: I - ordinariamente, uma vez por mês, por convocação do Chefe do Centro de Pós-Graduação, feita com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas e em que se indique a Ordem do Dia;

II - extraordinàriamente, mediante convocação do Chefe do Centro, por iniciativa dêste, ou a de um terço (1/3) de seus membros.

§ 1º A Congregação Seccional de Pós-Graduação funcionará com a presença de metade mais um de seus membros, mesmo em segunda convocação, exceto em sessões solenes.

§ 2º A Congregação Seccional de Pós-Graduação decidirá pela maioria dos membros presentes, salvo quando êste Regimento fixar “quorum” mais elevado.

§ 3º O Chefe do Centro de Pós-Graduação ou seu substituto legal terá também voto de qualidade e de desempate.

§ 4º Nenhum membro da Congregação Seccional de Pós-Graduação poderá votar sôbre assunto que lhe diga respeito pessoalmente.

§ 5º As reuniões da Congregação Seccional de Pós-Graduação serão secretariados pelo Secretário de Ensino de Pós-Graduação.

Art. 76. Serão atribuições da Congregação Seccional de Pós-Graduação:

I - Deliberar sôbre assuntos de natureza didática e de ordem geral.

II - Aprovar currículos, programas das disciplinas e o calendário escolar do Curso de Pós-Graduação.

III - Sugerir ao Chefe do Centro de Pós-Graduação providências que concorram para eficiência da administração do Centro e do ensino por êle ministrado.

IV - Organizar, entre os seus membros, comissões permanentes para o estudo de assuntos que a ela sejam submetidas.

V - Exercer as demais funções que lhe são atribuídas por êste Regimento.

§ 1º As deliberações da Congregação Seccional de Pós-Graduação que, direta ou indiretamente, se relacionem com assuntos de natureza econômico financeira, deverão ser submetidas à aprovação do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Das decisões da Congregação Seccional de Pós-Graduação sôbre assuntos de natureza didática ou disciplinar caberá pedido de reconsideração à Congregação Plena.

SEÇÃO IV

Do Chefe do Centro de Pós-Graduação

Art. 77. O Centro de Pós-Graduação terá um Chefe, nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do diretor da Escola, dentre os membros do corpo docente da Escola.

§ 1º O Chefe do Centro de Pós-Graduação será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um membro do corpo docente, lotado no Centro de Pós-Graduação, designado pelo Diretor da Escola.

§ 2º O Chefe do Centro de Pós-Graduação designará membros do corpo-docente, lotados no Centro de Pós-Graduação, com assistentes técnicos, para funções especiais de coordenação e assessoramento.

Art. 78. Compete ao Chefe do Centro de Pós-Graduação planejar, orientar, dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades do Centro, cabendo-lhe, ainda, especificamente:

I - Executar e fazer executar as decisões do Diretor e da Congregação Seccional de Pós-Graduação.

II - Convocar a Congregação de Pós-Graduação e presidir às suas reuniões.

III – Elaborar, planos anuais de trabalho e a correspondente proposta orçamentária, submetendo-os ao Diretor da Escola.

IV - Designar professôres para a regência de disciplinas, bem como dispensá-los.

V - Distribuir trabalhos curriculares e extracurriculares aos professôres, nos têrmos dêste Regimento.

VI - Assinar, juntamente com o Diretor da Escola, os diplomas e certificados expedidos pelo Centro.

VII - Designar professôres e comissões para estudos ou trabalhos especiais.

VIII - aprovar horários de aulas e exames e submeter à aprovação da Congregação Seccional de Pós-Graduação o calendário escolar.

IX - Velar pela integral execução dos programas de ensino.

X - Supervisionar as atividades de assitência educacional.

XI - Apresentar, anulamente, a Congregação Seccional de Pós-Graquação e ao Diretor da Escola o relatório dos trabalhos do Centro.

XII - Praticar os demais atos de administração escolar, nos têrmos dêste Regimento.

XIII - Entender-se com autoridades de ensino e titulares de outros órgãos da Escola ou da Fundação Getúlio Vargas, para tratar do interêsse do Centro, sôbre máteria que não se inclua na competência do Diretor da Escola.

XIV - Praticar atos administrativos, inclusive os relativos ao pessoal lotado, no Centro de Pós-Graduação, que não se incluam na competência do Diretor da Escola ou do Chefe do Serviço de Administração, nos têrmos dêste Regimento.

SEÇÃO V

Da Secretaria de Ensino de Pós-Graduação

 Art. 79. À Secretaria de Ensino de Pós-Graduação, subordinada ao Chefe do Centro, incumbe:

I - Zelar pela Disciplina nas diversas dependências do Centro.

II - Manter o registro de matrícula e demais assentamentos relativos ao corpo discente.

III - Informar os processos que tiverem de ser submetidos a despacho do Chefe do Centro e do Diretor da Escola ou à deliberação da Congregação Seccional de Pós-Graduação.

IV - Organizar dados e documentos necessários ao relatório anual do centro de Pós-Graduação.

V - Elaborar o calendário escolar, os horários de aulas e exames a serem aprovados, respectivamente, pela Congregação Seccional de Pós-Graduação e pelo Chefe do Centro.

VI - Preparar os editais, avisos e convocações escolares.

VII - Preparar diplomas e certificados e expedir cartões de identidade escolar.

VIII - Providenciar junto aos professôres a elaboração dos programas das disciplinas e encaminhá-los à aprôvação.

IX - Preparar as fichas de chamada e o material para as provas e exames.

X - Apurar a freqüência dos alunos às atividades escolares obrigatórias.

XI - Calcular as médias das notas de provas.

XII - Promover o recrutamento de candidatos aos cursos, na forma das instruções que receber.

XIII - Executar no Centro de Pós-Graduação, como órgão subsidiário dos serviços administrativos da Escola, atividades de comunicações, arquivo, material, orçamento e pessoal.

Parágrafo único. A organização dos serviços da Secretaria do Centro será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do Chefe do Centro e homologada pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 80. A Secretaria de Ensino de Pós-Graduação será dirigida por um secretário nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vagas, por indicação do Chefe do Centro de Pós-Graduação, feita através do Diretor da Escola.

Parágrafo único. O secretário será submetido, nos casos de ausência ou impedimento, por um servidor designado pelo Chefe do Centro.

Art. 81. Compete ao Secretário.

I - Dirigir as atividades da Secretaria de Ensino do Centro de Pós-Graduação.

II - Secretariar as sessões da Congregação Seccional de Pós-Graduação.

III - Formalizar, com sua assinatura e com o sêlo da Escola, os documentos e respectivas cópias que devem ser expedidos pelo Centro de Pós-Graduação.

IV - Subscrever as certidões autorizadas pelo Chefe do Centro.

SEÇÃO VI

Dos Cursos de Pós-Graduação

Art. 82. Os cursos de Pós-Graduação visam a desenvolver e aprofundar a formação científica e cultural bem como a estimular e desenvolver a capacidade de pesquisa e criação:

Parágrafo único. Nos cursos de que trata o artigo, o ensino será organizado tendo em vista a orientação para a pesquisa, o magistério e a atividade profissional.

Art. 83. Os cursos de Pós-Graduação abrangerão as seguintes áreas de concentração:

I - Govêrno e Política

II - Administração Geral

Parágrafo único. O programa de Pós-Graduação será complementado por matérias ou disciplinas necessárias ou convenientes, escolhidas do domínio conexo das Ciências Sociais.

Art. 84. São Cursos de Pós-Graduação:

I - Cursos de Mestrado

II - Curso de Doutorado.

§ 1º A Oportunidade de realização dos Cursos de Pós-Graduação será determinada pela Congregação Seccional de Pós-Graduação, mediante proposta do Chefe do Centro.

§ 2º O currículo e a carga horária dos Cursos de Pós-Graduação, assim como os requisitos para seleção dos candidatos à matrícula, serão estabelecidos pela Congregação Seccional de Pós-Graduação.

§ 3º Além dos cursos estabelecidos neste artigo, o Centro poderá realizar Cursos de especialização e aperfeiçoamento, a nível de Pós-Graduação na forma da lei.

Art. 85. Poderão matricular-se:

I - No Curso de Mestrado em Administração Pública:

a) Bacharéis em Adminsitração Pública graduados pela Escola ou por outras congêneres, oficiais ou oficialmente reconhecidas;

b) os diplomados por Cursos Superiores, oficiais ou oficialmente reconhecidos, habilitados, na forma da legislação em vigor, ao exercício da profissão de Técnico de Administração,

c) membros do corpo docente de Escolas ou Cursos Superiores de Administração, oficiais ou oficialmente reconhecidos.

II - No Curso de Doutorado em Administração Pública, os Mestres em Administração, graduados pela Escola ou outras congêneres, oficiais ou oficialmente reconhecidas.

III - Nos cursos de Mestrado e Doutorado, em outras áreas, os que preencherem os requisitos exigidos na legislação.

Art. 86. O Curso de Mestrado compreende o estudo de disciplinas que totalizem no mínimo 30 (trinta) créditos.

Parágrafo único. Além da aprovação nas disciplinas do currículo, o aluno do Curso de Mestrado deverá comprovar capacidade de leitura em, pelo menos, uma língua estrangeira, aprovada, em cada caso, pela Congregação Seccional de Pós-Graduação.

Art. 87. O aluno aprovado nas disciplinas do Curso de Mestrado deverá apresentar, dentro do prazo mínimo de 3 (três) meses e máximo de 5 (cinco) anos após a conclusão dos exames, monografia sôbre assuntos de sua especialidade e na qual revele domínio do tema e capacidade de sistematização.

§ 1º O aluno que não fôr aprovado no julgamento da monografia poderá revê-la ou substituí-la, dentro dos prazos acima previstos, para efeito de nôvo julgamento.

§ 2º Aos que forem aprovados no julgamento da monografia será concedido o grau de Mestre e expedido o respectivo diploma.

Art. 88. O Curso de Doutorado compreende o estudo de disciplinas que totalizem no mínimo 30 (trinta) créditos.

Parágrafo único. Além da aprovação nas disciplinas do currículo o aluno do Curso de Doutorado deverá comprovar capacidade de leitura em pelo menos, duas línguas estrangeiras, aprovadas, em cada caso, pela Congregação Seccional de Pós-Graduação.

Art. 89. O aluno aprovado nas disciplinas do Curso de Doutorado deverá apresentar, dentro do prazo mínimo de 6 meses e máximo de 5 (cinco) anos, após a conclusão dos exames, tese que envolva trabalho de pesquisa e importe em real contribuição para o conhecimento do assunto.

§ 1º A admissão à defesa oral depende de prévia aprovação da tese pela respectiva Comissão Examinadora.

§ 2º Aos que forem aprovados na defesa da tese será concedido o grau de Doutor e expedido o respectivo diploma.

SEÇÃO VII

Das Atividades Escolares

Art. 90. O calendário das atividades escolares será aprovado pela Congregação Seccional de Pós-Graduação.

Art. 91. O horário dos trabalhos escolares, ouvidos os professôres, será organizado pelo Secretário de Ensino de Pós-Graduação e aprovado pelo Chefe do Centro de Pós-Graduação.

Art. 92. O programa de cada disciplina, sob a forma de plano de ensino, será organizado pelo respectivo professor e aprovado pela Congregação Seccional de Pós-Graduação.

Art. 93. A seleção e a verificação da aprendizagem dos alunos dos Cursos de Pós-Graduação far-se-á pôr processos fixados pela Congregação Seccional de Pós-Graduação, por proposta do Chefe do Centro, observada a legislação pertinente.

CAPÍTULO VII

Do Centro de Desenvolvimento de Pessoal

Art. 94. O Centro de Desenvolvimento de Pessoal tem por finalidade o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, especialmente servidores públicos, através de programas e cursos específicos, cujas modalidades e duração serão fixados de acôrdo com as necessidades da clientela.

Art. 95. O Centro de Desenvolvimento de Pessoal é constituído por:

I - Chefe

II - Coordenadores de Programas

III - Secretaria

Art. 96. O Centro de Desenvolvimento de Pessoal terá um Chefe, nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Diretor da Escola, dentre os membros do seu corpo docente.

Parágrafo único. O Chefe do Centro de Desenvolvimento de Pessoal será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um dos Coordenadores de Programa designado pelo Diretor da Escola.

Art. 97. Compete ao Chefe do Centro de Desenvolvimento de Pessoal planejar, orientar, dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades do órgão sob sua direção; praticar atos administrativos que forem definidos de sua competência, inclusive os relativos ao pessoal lotado no Centro e, bem assim, dirigir-se, diretamente, a outros órgãos da Escola ou da Fundação, para tratar de matéria que não se inclua na competência do Diretor da Escola, cabendo-lhe, ainda, especificamente:

I - Executar e fazer executar as decisões do Diretor da Escola.

II - Elaborar planos anuais de trabalho e a correspondente proposta orçamentária, submetendo-os ao Diretor da Escola.

III - Designar professôres, lotados no Centro de Desenvolvimento de Pessoal, para ministrar cursos ou programas de treinamento.

IV - Promover entendimentos com os chefes dos demais Centros da Escola, com outros órgãos da Fundação Getúlio Vargas, bem como com outras pessoas e entidades com objetivo de obter a participação de professôres e técnicos nos programas de treinamento do Centro.

V - Propor ao Diretor da Escola a designação e a dispensa de coordenadores de programas.

VI - Elaborar o calendário anual das atividades de treinamento do Centro e submetê-lo à aprovação do Diretor da Escola.

VII - Assinar, juntamente com o Diretor da Escola, os certificados expedidos pelo Centro.

VIII - Apresentar ao Diretor da Escola o relatório anual das atividades do Centro.

Art. 98. Os Coordenadores de Programas serão designados pelo Diretor da Escola, mediante proposta do Chefe do Centro preferentemente dentre Professôres ou Professôres-Adjuntos, de tempo integral.

Art. 99. Compete aos Coordenadores de Programas:

I - Colaborar com o Chefe do Centro no planejamento dos programas e sugerir-lhe providências para seu maior rendimento.

II - Apresentar sugestões para o preparo de material informativo dos programas e colaborar na sua divulgação.

III - Orientar e supervisionar junto à Secretaria do Centro as atividades de recrutamento e seleção para os respectivos programas.

IV - Assessorar o Chefe do Centro na elaboração do calendário de atividades de treinamento.

V - Orientar os alunos na escolha de cursos de treinamento e na solução de seus problemas escolares.

VI - Coordenar visitas ou excursões de natureza didática.

VII - Convocar professôres, quando necessário.

VIII - Apresentar ao Chefe do Centro relatório anual de sua atividades.

Art. 100. À Secretaria do Centro de Desenvolvimento de Pessoal, subordinada ao Chefe do Centro, incumbe:

I - Promover o recrutamento de candidatos aos cursos, na forma das instruções que receber.

II - Manter o registro de matrícula e demais assentamentos relativas aos participantes em programas de treinamento.

III - Informar os processos que tiverem de ser submetidos ao Chefe do Centro e ao Diretor da Escola.

IV - Organizar dados e documentos necessários ao relatório anual do Centro de Desenvolvimento de Pessoal.

V - Elaborar horários de aulas e exames a serem aprovados pelo Chefe do Centro.

VI - Preparar certificados e expedir cartões de identidade escolar.

VII - Preparar fichas de chamada e o material para provas e exames.

VIII - Apurar a freqüência dos participantes às atividades escolares obrigatórias.

IX - Executar no Centro de Desenvolvimento de Pessoal, como órgão subsidiário dos serviços administrativos da Escola, atividades de comunicações, arquivo, material, orçamento e pessoal.

Parágrafo único. A organização dos serviços da Secretaria do Centro será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do Chefe do Centro e homologada pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 101. A Secretaria do Centro de Desenvolvimento de Pessoal será dirigida por um Secretário nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Chefe do Centro, feita através do Diretor da Escola.

Parágrafo único. O Secretário será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um servidor designado pelo Chefe do Centro.

Art. 102. Compete ao Secretário:

I - Dirigir as atividades da Secretaria do Centro de Desenvolvimento de Pessoal.

II - Formalizar, com sua assinatura e com o sêlo da Escola, os documentos e respectivas cópias que devem ser expedidas pelo Centro.

III - Subscrever certidões autorizadas pelo Chefe do Centro.

IV - Praticar os demais atos de Secretaria e Auxiliares de Administração necessários ao funcionamento do Centro.

Art. 103. O Centro de Desenvolvimento de Pessoal programará, anualmente, cursos intensivos de administração pública e de emprêsas, cursos e seminários de aperfeiçoamento de chefes e dirigentes, bem como cursos de extensão, de especialização e de aperfeiçoamento e poderá realizar programas especiais ministrados mediante convênio ou contrato, para atender às entidades interessadas e aos projetos de reforma administrativa a cargo da Escola.

Parágrafo único. Os programas e cursos referidos neste artigo terão a duração indicada para cada caso.

Art. 104. Os cursos intensivos têm por objetivo atender a necessidade específicas de treinamento e aperfeiçoamento, em administração, de funcionários públicos e de servidores de emprêsa públicas e privadas, de grau hierárquico médio e superior.

Art. 105. Os Cursos e Seminários de Aperfeiçoamento de Chefe e Dirigentes têm por finalidade ampliar a capacidade profissional e administrativa, para o exercício de funções de Assessoria, chefia e direção de alto nível da administração pública e de emprêsas.

Parágrafo único. Os cursos a que se refere êste artigo poderão ser ministrados na própria Escola e em outros locais, inclusive nas próprias repartições ou emprêsas interessadas.

Art. 106. Os Cursos de Extensão têm por objetivo a divulgação de conhecimentos e técnicas de Administração que interessem ao desenvolvimento cultural da comunidade, destinando-se a pessoas de diferentes níveis, graduadas ou não, que satisfaçam aos requisitos exigidos para cada curso em particular.

CAPÍTULO VIII

Do Centro de Pesquisas

Art. 107. O Centro de Pesquisas tem por finalidade o estudo e a pesquisa no campo das ciências administrativas e políticas e na área de govêrno, visando, especialmente, ao conhecimento empírico da realidade nacional e à sua utilização na solução dos problemas da administração no Brasil.

Parágrafo único. O centro encarregar-se-á, mediante articulação com os órgãos próprios da FGV, das atividades editoriais, no que tange à elaboração, tradução e publicação de livros, compêndios, folhetos, monografias e periódicos sôbre administração, govêrno e política.

Art. 108. O centro de Pesquisas terá um chefe, nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Diretor da Escola, dentre os membros do seu corpo docente.

Parágrafo único. O Chefe do Centro de Pesquisas será substituído nos casos de ausência ou impedimento, por um dos membros do Corpo Docente designado pelo Diretor da Escola.

Art. 109. Compete ao Chefe do Centro de Pesquisas planejar, orientar, dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades do Centro, cabendo-lhe, ainda, especificamente:

I - Executar e fazer executar as decisões do Diretor da Escola.

II - Propor ao Diretor da Escola a designação e a dispensa de coordenadores ou supervisores de programas.

III - Propor ao Diretor da Escola, em consulta com os Chefes de Centros interessados, a designação de professôres, técnicos e alunos para participarem das atividades do Centro.

IV - Distribuir ao Pessoal do Centro as respectivas tarefas.

V - Requisitar material de consumo e permanente, inclusive equipamento.

VI - Elaborar e propor ao Diretor da Escola o plano de trabalho e a respectiva proposta orçamentária.

VII - Apresentar ao Diretor da Escola relatório anual das atividades do Centro.

VIII - Designar um membro do corpo docente, um Técnico de Administração ou um pesquisador para seu Assistente Técnico.

IX - Entender-se com outros órgãos da Escola ou da Fundação Getúlio Vargas, para tratar de interêsse do Centro, sôbre matéria que não se inclua na competência do Diretor da Escola.

X - Praticar atos administrativos, inclusive os relativos a pessoal lotado no Centro de Pesquisas, que não se incluam na competência do Diretor da Escola ou do Chefe do Serviço de Administração, nos têrmos dêste Regimento.

Art. 110. Será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do Chefe do Centro, a organização dos serviços de secretaria, abrangendo as atividades relacionadas com os programas de pesquisas e editorais, bem como as referentes a comunicações, arquivo, material, orçamento e pessoal.

CAPÍTULO IX

Do Centro de Administração Aplicada

Art. 111. O Centro de Administração Aplicada tem por finalidade exercer atividades de consultoria, objetivando, específica e essencialmente, contribuir para o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do ensino e da pesquisa, bem como da própria organização administrativa brasileira, e eventualmente, incumbir-se de planejar e executar projetos de reforma administrativa de órgãos públicos ou privados, mediante contrato, convênio ou acôrdo.

Art. 112. Para consecução de sua finalidade, caberá ao Centro de Administração Aplicada:

I - Prestar serviços de consultoria, através de pareceres, de fornecimento de dados ou informações ou por outra forma que se coadune com os objetivos e procedimentos do órgão;

II - Pesquisar dados relativos aos assuntos de sua área de competência;

III - Organizar e manter atualizado cadastro e fichário sôbre assuntos de interêsse para o serviço;

IV - Promover e fomentar o intercâmbio de dados e informações técnico-administrativas com outras entidades congêneres, nacionais ou estrangeiras;

V - Assessorar outros órgãos da EBAP ou da FGV em matéria de sua competência, quando solicitado;

VI - Criar condições e auxiliar a EBAP na formação profissional dos alunos do curso de graduação, através do estímulo à sua participação em projetos e trabalhos que forem realizados pelo órgão ou através da elaboração de projetos hipotéticos, formulados e orientados com a ajuda dos professôres responsáveis pelo ensino das matérias envolvidas.

VII - Formular e executar, atendendo a solicitações que lhe forem dirigidas, projetos de reforma administrativa de entidade públicas ou particulares.

Art. 113. O Centro de Administração Aplicada terá um Chefe nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Diretor da Escola, dentre os membros do seu corpo docente.

Parágrafo único. O Chefe será substituído, em caso de ausência ou impedimento, por um membro do Corpo Docente, designado pelo Diretor da Escola.

Art. 114. Compete ao Chefe do Centro de Administração Aplicada planejar, orientar, dirigir, coordenar e fiscalizar as atividades do Centro, cabendo-lhe, ainda, especificamente:

I - Executar e fazer executar as decisões do Diretor da Escola;

II - Propor ao Diretor da Escola a designação de coordenadores, supervisores ou executores de projetos;

III - Propor ao Diretor da Escola orçamentos de projetos, para aprovação do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas;

IV - Propor ao Diretor da Escola, em consulta com os Chefes dos Centros Interessados, a designação de professôres, técnicos e alunos para participar dos trabalhos do Centro;

V - Distribuir ao pessoal do Centro as respectivas tarefas;

VI - Designar um membro do corpo docente ou um Técnico de Administração para seu Assistente Técnico;

VII - Requisitar material de consumo e permanente, inclusive equipamento;

VIII - Elaborar e propor ao Diretor da Escola o Plano de Trabalho e a respectiva proposta orçamentária;

IX - Apresentar ao Diretor da Escola relatório anual das atividades do Centro;

X - Entender-se com outros órgãos da Escola ou da Fundação Getúlio Vargas, para tratar de interêsse do Centro, sôbre matéria que não se inclua na competência do Diretor da Escola.

XI - Praticar atos administrativos, inclusive os relativos a pessoal lotado no Centro de Administração Aplicada, que não se incluam na competência do Diretor da Escola ou do Chefe do Serviço de Administração, nos têrmos dêste Regime.

Art. 115. Será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do Chefe do Centro, a organização dos serviços de secretaria, abrangendo as atividade relacionadas com programas de consultoria e de pesquisa aplicada, bem como as referentes a comunicações, arquivo, material, orçamento e pessoal.

CAPÍTULO X

Do Serviço de Administração

Art. 116. Ao Serviço de Administração compete, como órgão subsidiário dos serviços administrativos da Fundação Getúlio Vargas executar, na EBAP, as atividades de comunicações, arquivo, material, orçamento, contabilidade e pessoal, de acôrdo com as normas gerais fixadas para a matéria, bem como realizar as tarefas auxiliares necessárias à programação dos órgãos integrantes da Escola e ao estabelecimento de sistema de contrôle e informação.

Art. 117. O Serviço de Administração terá um Chefe nomeado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por indicação do Diretor da Escola.

Parágrafo único. O Chefe do Serviço de Administração será substituído, nos casos de ausência ou impedimento, por um servidor designado pelo Diretor da Escola.

Art. 118. Compete ao Chefe do Serviço de Administração:

I - Superintender todos os serviços administrativos;

II - Executar e fazer executar as decisões de ordem administrativa e financeira emanadas do Diretor da Escola e da Direção da Fundação Getúlio Vargas;

III - Organizar a escala geral de férias dos servidores da Escola, ouvidos os Chefes de Centros, e modificá-la de acôrdo com a conveniência superior;

IV - Praticar os demais atos de administração interna da Escola, na forma estabelecida pelo Diretor da Escola ad referendum da Congregação Plena.

TÍTULO III

Do Pessoal

CAPÍTULO I

Do Pessoal Docente

Art. 119. O corpo docente da Escola será recrutado e Selecionado, nos têrmos dêste Regimento, dentre pessoas de alta competência técnico-cientifica, idoneidade profissional capacidade didática e integridade moral.

Art. 120. Corpo Docente da Escola compreenderá:

I - Pessoal de tempo integral;

II - Pessoal de tempo parcial;

III - Conferencistas e conferencistas-assistentes.

Parágrafo único. Por integral entende-se a exclusividade de serviços durante 35 horas por semana, obedecido o horário oficial da Escola.

Art. 121. Tanto o pessoal de tempo integral como o de tempo parcial será integrado em classes, constituindo a seguinte série:

I - Instrutor;

II - Professor assistente;

III - Professor Adjunto;

IV - Professor.

§ 1º O ingresso na série de classes far-se-á normalmente pela de Instrutor, mas poderá ocorrer em outras classes, segundo necessidades da Escola, e observado, num e noutro casos, o disposto nos artigos 121 a 123.

§ 2º Não mais do que uma em cada três vagas de classe intermediária ou final da série de classes poderá ser provida sob a forma de primeira investidura, devendo as demais ser reservadas a acesso de membros da classe imediatamente inferior, a menos que nenhum dêstes possua, ainda as qualificações e requisitos necessários.

§ 3º A admissão a qualquer das classes, diretamente ou por acesso de classe inferior, será feita por ato do Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, mediante proposta do Diretor da Escola e nos termos do Disposto nos artigos 121 e 123.

§ 4º Dentro de cada classe haverá promoções horizontais por merecimento e antigüidades, de acordo com regras aprovadas pela Congregação, atendidos os princípios gerais fixados na regulamentação de pessoal da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 122. Para acesso de uma para outra classe da série de classes de Professor, será obrigatório o interstício de dois (2) anos como Instrutor, de dois (2) anos como de Professor Assistente e de três (3) anos como Professor Adjunto.

Art. 123. São as seguintes as especificações da série de classes de Professor:

I – Classe – Instrutor.

a) Descrição sintética – Os ocupantes de cargo desta classe tem como atribuições, sob supervisão imediata e constante, assistir professores na execução de tarefas relacionadas com o ensino em nível superior, e com a pesquisa no campo da administração, em particular, e das ciências sociais, em geral.

b) Tarefas típicas – Coligir dados e informações para  preparação e apresentação de aulas, seminários conferências, palestras, debates, etc.; ministrar aulas teóricas e práticas, em caráter eventual, de acordo com orientação do professor assistido; auxiliar na seleção e no preparo de material didático; planejar e aplicar provas e exercícios, sob orientação do professor assistido, corrigir ou auxiliar a correção de provas, exercícios e outros instrumentos de verificação de aprendizagem; auxiliar na elaboração de bibliográfias; acompanhar  e orientar os alunos na realização de estudos e atividades extraclasses, auxiliar na redação e revisão de material de leitura para ser utilizado em aula; participar de seminários; auxiliar na execução de estudos e pesquisas no campo da disciplina lecionada; auxiliar o professor assistido no controle de freqüencia e de disciplina dos alunos; auxiliar o professor assistido em todas as tarefas, quando necessário; cumprir programas e fazer cursos de aperfeiçoamento; elaborar relátorios; executar outras tarefas correlatas.

c) Características especiais – Período normal de trabalho de 35 horas semanais para os de tempo integral; para os demais, nos termos do contrato respectivo; a natureza do trabalho pode determinar prestação de serviço ou desempenho de missão fora da sede bem como em outros Estados ou no Exterior.

d) Qualificações essenciais – Habilitação legal para o exercício do magistério superior, com especialização em uma ou mais disciplinas curriculares; idade máxima 35 anos.

e) Recrutamento – Mediante seleção, preferencialmente entre os que possua, curso de Pós-Graduação da EBAP.

f) Acesso – À clase de Assistentes.

II – Classe – Professores Assistentes.

a) Descrição sintética – Os ocupantes desta classe têm como atribuições, sob supervisão imediata e constante ministrar ensino superior de disciplina do currículo da EBAP, assistido professores, bem como executar, estudos e pesquisas no campo de administração, em particular, e das ciências sociais, em geral.

b) Tarefas típicas – Planejar e ministrar aulas teóricas e práticas de disciplinas ou disciplinas, de acordo com a orientação traçada pelo professor assistido; auxiliar na elaboração de programas das disciplinas lecionadas; planejar e aplicar provas, exercícios e exames; corrigir ou auxiliar a correção de provas, exercícios e outros instrumentos de verificação da aprendizagem; colaborar na redação e na revisão de casos e material de leitura, pra ser utilizado em aulas; selecionar e preparar material didático; elaborar bibliografias sob orientação do professor assistido; colaborar na seleção de material de leitura e outros, para publicação; rever e criticar, sob orientação, originais e traduções, para uso em aula; participar de seminário e conduzir seminários de alunos; conduzir e orientar a execução de atividades extraclasse programadas pelo professor assistido; orientar pesquisas de alunos; participar de bancas examinadoras; participar da execução de estudos e pesquisas no campo da disciplina lecionada; elaborar apostilas; auxiliar o professor assistido no controle de freqüência e da disciplina dos alunos; auxiliar o professor assistido na organização e na execução de ciclos de conferência e de palestras, bem como em outras tarefas; participar de comissões, grupos de trabalho etc.; cumprir programas e fazer cursos de aperfeiçoamento; elaborar relatórios; executar quando necessário as tarefas atribuídas à classe de Instrutor; executar outras tarefas correlatas.

c) Características especiais – Período normal de trabalho de 35 horas semanais, para os de tempo integral; para os demais, nos termos do contrato respectivo; a natureza do trabalho pode determinar prestação de serviços ou desempenho de missão fora da sede, bem como em outros Estados ou no Exterior.

d) Qualificações essenciais – Habilitação legal para o exercício do magistério superior, com especialização em uma ou mais disciplinas curriculares; experiências de 2 anos no magistério superior, no mínimo, ou tempo equivalente em cargos administrativos de alto nível; idade máxima de 40 anos, exceto para ocupantes de classe de Instrutor.

e) Recrutamento – Mediante seleção, preferencialmente entre os da classe de Instrutor.

f) Acesso – À classe de Professores Adjunto.

III – Classe – Professores Adjunto.

a) Descrição sintética – Os ocupantes de cargos desta classe tem como atribuições, sob supervisão geral ministrar ensino superior de disciplina ou disciplinas de currículo da EBAP, bem como coordenar e orientar a realização de pesquisas no campo da administração, em particular, e no das ciências sociais, em geral.

b) Tarefas típicas – Ministrar o ensino de disciplina ou disciplinas em qualquer curso e série; elaborar participar ou coordenar a elaboração de programas de disciplinas dos cursos que ministra; planejar e ministrar aulas teóricas e práticas, bem como provas e exames, das disciplinas que lecionar; corrigir provas e trabalhos de alunos; redigir, rever casos e material de leitura para serem utilizados em aula; selecionar e preparar material didático; elaborar bibliografia; selecionar material de leitura e outros para publicação; redigir e reverter artigos destinados à publicação; organizar e elaborar livros de textos e capítulos de livro para publicação; elaborar monografias para a publicação; coordenar e realizar seminários especiais de alunos, ou dirigi-los; traduzir livros, artigos, textos, etc., para o uso em aulas; coordenar e orientar o treinamento de assistentes e instrutores; planejar e supervisionar a execução de atividades extraclasses; participar de bancas examinadoras; preparar e proferir palestras; participar de realização de estudos e pesquisas no campo da disciplina lecionada; elaborar apostila; participar das reuniões e decisões de Departamentos; particular das reuniões e decisões da Congregação; participar de comissões, grupos de trabalho, etc.; assessorar autoridade superior, na especialidade; elaborar relatórios; executar, quando necessário, as tarefas atribuídas à classe de Professores Assistentes; executar outras tarefas correlatas.

c) Características especiais – Período normal de trabalho de 35 horas semanais para os tempo integral; para os demais, nos termos do contrato respectivo; a natureza do trabalho pode determinar prestação de serviço ou desempenho de missão fora da sede, bem como em outros Estados ou no Exterior.

d) Qualificações essenciais – Habilitação legal para o exercício do magistério superior, com especialização em uma ou mais disciplinas curriculares; experiência de quatro anos no magistério superior, no mínimo ou tempo equivalente em cargos administrativo de alto nível, ou uma combinação, ainda, em tempo equivalente, de ambas experiências; possuir trabalhos publicados sobre a disciplina ou disciplinas de especialização idade máxima de 45 anos, exceto para ocupantes da classe de Professores–Assistentes.

e) Recrutamento – Mediante seleção, preferencialmente entre ocupantes a classe de Professor-Assistente.

f) Acesso – À classe de Professor.

IV – Classe – Professor.

a) Descrição sintética – Os ocupantes de cargos desta classe tem como atribuições, sob supervisão geral, orientar, coordenar e ministrar ensino superior de disciplinas do currículo da EBAP, bem como planejar e dirigir estudos e pesquisas no campo da administração, em particular, e das ciências sociais, em geral.

b) Tarefas típicas – Orientar, coordenar e ministrar o ensino de disciplina ou disciplinas em todos os cursos e séries, elaborar e supervisionar a elaboração de currículos e propor medidas para alterá-los; planejar e ministrar aulas teóricas e práticas; planejar e aplicar provas e exames; corrigir e rever correção de provas e trabalhos de alunos, em geral; redigir e rever casos e material de leitura para ser utilizado em aulas; selecionar e preparar, material didático; elaborar e supervisionar a elaboração de bibliografias; supervisionar a seleção de material para a publicação; redigir e rever artigos para a publicação; organizar, elaborar e aprovar livros de textos e capítulos de livros para publicação; selecionar e elaborar monografias para serem publicadas; planejar e dirigir seminários profissionais ou especiais; traduzir ou supervisionar a tradução de livros, capítulos, textos, etc., para uso em aula; participar de bancas examinadoras ou presidi-las; planejar ou supervisionar o treinamento de Assistentes e Instrutores; supervisionar o planejamento de atividades extraclasse; planejar ou supervisionar ciclos de palestras e conferências ou proferi-las; planejar e dirigir estudos e pesquisas no campo das disciplinas lecionadas; participar das reuniões departamentais; participar das reuniões da Congregação de Comissões especiais, grupos de trabalho, etc.; coordenar cursos de Graduação, Pós-Graduação, intensivo e de extenção; assessorar autoridade de nível superior, na especialidade; elaborar relatórios; executar, quando necessário, as tarefas atribuídas à classe de Professores–Adjunto; executar outras tarefas correlatas.

c) Características especiais – Período normal de trabalho de 35 horas semanais para os tempo integral: para os demais, termos do contrato respectivo; a natureza de trabalho pode determinar a prestação de serviço ou desempenho de missão fora da sede, bem como em outros Estados ou no Exterior.

d) Qualificações essenciais – Habilitação legal para o exercício do magistério superior, com especialização em uma ou mais disciplinas curriculares ou curso de Pós-Graduação nas mesmas disciplinas; experiências de sete anos no magistério superior, no mínimo, ou tempo equivalente, em cargo administrativos de alto nível; ou uma combinação, ainda, em tempo equivalente as duas modalidades de experiência; possuir trabalhos de valor publicados, sobre a disciplina ou disciplinas de especialização; idade máxima de 50 anos, exceto para os ocupantes da classe de Professores–Adjunto ou em casos especiais, a juízo da Congregação.

e) Recrutamento – Mediante seleção, preferencialmente entre ocupantes da classe de Professores-Adjuntos.

f) Acesso – Não há.

Art. 124. O exame das qualificações e requisitos, enumerados nos artigos anteriores, para ingresso na série de classes de Professor, bem como para acesso de uma para outra classe da mesma série será feito mediante a utilização de um ou mais dos seguintes instrumentos de seleção, conforme seja aconselhável para cada classe:

a) prova psicotécnica;

b) prova escrita de conhecimentos;

c) prova de aula;

d) prova de tese;

e) avaliação de documentos com probatórios das formação e experiência profissional e administrativa.

§ 1º A primeira investidura na série de classe exigirá sempre:

I – habilitação legal para o exercício do magistério.

II – aprovação, mediante concurso público, em provas psicotécnicas, de aula e entrevista.

III – prova de bons antecedentes.

§ 2º A aprovação em prova de aula constituirá requisitos para acesso de Instrutor à classe de Professores Assistentes.

§ 3º A readmissão dispensa a prestação de provas, deste que efetivada para a mesma classe a que pertencia o readmitido.

§ 4º A investidura na classe final da série de classe (professor) exigirá sempre a prova de tese.

Art. 125. O processamento da seleção para ingresso em qualquer das classes da série de Professores da EBAP obedecerá às seguintes normas:

I – A avaliação dos candidatos caberá a uma Comissão Examinadora, integrada por 3 professores da Escola ou de outra congênere, mediante proposta do Conselho Departamental;

II – a prova psicotécnica será realizada, segundo indicações formuladas pela Comissão. Pelo ISOP, que elaborará relatório a respeito;

III – a prova escrita, quando couber, será elaborado pela Comissão Examinadora, na base de um programa extraído dos da disciplina ou disciplinas da especialização respectiva;

IV – a prova de aula versará sobre ponto de programa mencionado ao item anterior, sorteando com 24 horas de antecedência e se realizará perante a Comissão Examinadora e a Congregação da EBAP, cabendo à Comissão julgar o candidato e elaborar parecer a respeito de seu desempenho.

V – tanto na prova escrita como na prova de aula o candidato receberá grau em escala quantitativa, de 0 a 10;

VI – Os documentos que o candidato houver apresentado para comprovação de requisitos e qualificação serão, igualmente, objeto de julgamento expresso em escala quantitativa;

VII – a tese, quando couber, deverá ser original e inédita, e versará sobre assunto compreendido na área da disciplina ou disciplinas em exame e seu julgamento expressar-se-á em escala quantitativa de 0 a 10. A defesa da tese será publicada, perante a Comissão e será assistida pela Congregação.

VIII – a Comissão elaborara e apresentará ao Diretor relatório sobre a provas efetuadas e os resultados obtidos, bem como a classificação final dos candidatos;

IX – o Diretor, de posse do relatório, proporá ao Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas as admissões necessárias, apresentando-lhe para cada vaga uma lista com o nome do primeiro colocado e o de todos aqueles cuja nota final, expressa numa escala quantitativa de 0 a 10, seja inferior à do primeiro em menos de um ponto apenas.

Parágrafo único. Não será incluído na lista a que se refere o inciso IX deste artigo o candidato cuja nota final seja inferior a 6 (seis) pontos, numa escala de 0 a 10.

Art. 126. O processamento de acesso de uma classe à imediatamente superior da série de classe de Professores da EBAP atenderá ao seguinte:

I – avaliação dos candidatos por uma comissão Examinadora, designada pelo Diretor, ouvido o Conselho Departamental e integrada de 3 professores de categoria superior à dos candidatos;

II – a prova de aula, requisito para acesso do instrutor á classe de Professor-Assistente, versará sobre ponto de programa da disciplina ou disciplinas lecionadas pelo candidato, sorteado com 24 horas de antecedência e será realizada perante a Comissão Examinadora julgará o candidato e apresentará parecer a respeito de seu desempenho;

III – a tese, requisito de acesso do Professor-Adjunto à classe de Professo, deverá ser original e inédita e versará sobre assunto compreendido na área da disciplina ou disciplinas de especialização do candidato; seu julgamento se expressará em escala quantitativa. Ao portador do grau de doutor em Administração Pública, Ciências Sociais, obtido em decorrência de programa patrocinado pela EBAP ou por esta aprovado, será dispensada a exigência de elaboração e defesa de nova tese, devendo, entretanto, juntar exemplar autenticado da tese de doutorado, para conhecimento da Comissão Examinadora, na oportunidade do exame dos demais títulos do candidato. A defesa de tese será pública, perante a Comissão Examinadora e a Congregação;

IV – a Direção da Escola, promoverá, pelos órgãos próprios a elaboração e fornecimento, à Comissão Examinadora, de documentos referentes à avaliação do rendimento do ensono nas diversas disciplinas, levando-os previamente à ciência do Conselho Departamental;

V – a Comissão Examinadora deverá julgar em escala quantitativa, emitindo parecer a respeito, os títulos apresentados pelos candidatos para comprovação de suas qualificações. De igual maneira se manifestará sobre a atuação didática de cada um. Os documentos apresentados pelos candidatos far-se-ão acompanhar de relatório de informações por eles mesmos preenchidos, conforme modelo próprio da classificação elaborada pela Comissão será dada ciência aos interessados;

VI – de posse do parecer da Comissão Examinadora, o Diretor proporá ao Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas a efetivação dos acessos, apresentado-lhe uma lista com o nome do primeiro colocado e o de todos aqueles cuja nota final expressa uma escala de 0 a 10, seja inferior a do primeiro em menos de um ponto apenas.

Art. 127. O número de cargos de que se comporá cada classe da série “Professor” será proposto pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, tendo em vista a necessidades de ensino e as possibilidades orçamentárias e observadas, dentro do número de cargo das várias classes, proporcionalidades que assegurem efetivas perspectiva de acesso.

Parágrafo único. A remuneração de cada classe do corpo doçente será estipulada no plano de salários da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 128. O pessoal docente terá direito a férias licença, estabilidade e aposentadoria, na forma da Lei.

Parágrafo único. A primeira investidura em cargo da série de classes de Professores far-se-á por contrato pelo prazo de 2 anos, prorrogável na forma da Lei.

CAPÍTULO II

Do Pessoal Administrativo

Art. 129. O pessoal administrativo da Escola se constituirá de servidores designados dentre os do Quadro Único da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo único. A lotação numérica de pessoal de que trata este artigo será aprovada pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por proposta do Diretor da Escola; a por proposta do Diretor da Escola; a lotação nominal será efetuada mediante entendimentos entre o Diretor da Escola e o Órgão de Pessoal da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 130. Aplicam-se ao pessoal administrativo da Escola os dispositivos da regulamentação de pessoal da Fundação Getúlio Vargas.

TÍTULO IV

Do Corpo Discente

Art. 131. Constituem o corpo discente os alunos matriculados segundo os termos deste Regimento.

Parágrafo único. Os Chefes de Centro poderão permitir a presença em aulas, seminários e outros atos escolares, de alunos ouvintes, que serão dispensados da freqüência mínima e aos quais não se permitirá a prestação de provas nem será concedido qualquer certificado.

Art. 132. A qualquer membro do corpo discente caberá o direito de apelar a instância superior da decisões dos órgãos de direção e dos serviços administrativos.

Parágrafo único. Quando a matéria da representação for relativa ao previsto no § 2º do artigo 73 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a decisão das Congregações Seccionais, dos Conselhos Departamentais, dos Chefes de Centro, da Congregação Plena e do Diretor, no que lhes competir, nos termos deste Regimento, deve ocorrer:

a) no prazo de 10 (dez) dias, se tratar de não comparecimento de professores, sem justificação, a 25% das aulas e exercícios;

b) antes do início do ano letivo seguinte no caso de não cumprimento de, pelo menos ¾ (três quartos) do programa.

Art. 133. São deveres dos membros do corpo discente:

I – Aplicar a máxima diligência no aproveitamento do ensino ministrado;

II – Atender aos dispositivos deste Regimento e a outros da Lei referentes à conduta escolar;

III – Observar o regime disciplinar da Escola;

IV – Abster-se de atividades que de qualquer forma, prejudiquem a Escola, moral ou materialmente, inclusive desenvolver atividades politico-partidárias em recinto da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo único. O exercício de quaisquer funções de representação ou atividades delas decorrentes não exonera o aluno do cumprimento de seus deveres escolares, inclusive da exigência de freqüência.

Art. 134. Os alunos do Curso de Graduação serão representados pelo Diretório Acadêmico.

§ 1º O Diretório Acadêmico tem por finalidade:

a) defender os interesses dos estudantes;

b) promover a aproximação e a solidariedade entre os corpos discente, docente e administrativo do Centro de Graduação;

c) preservar as tradições estudantis a probidade da vida escolar, o patrimônio moral e material da Escola e da Fundação Getúlio Vargas e a harmonia entre os diversos organismos da estrutura escolar;

d) organizar reuniões e certames de caráter cívico, cultural, social, científico, técnico, artístico e desportivos, visando à complementação e ao aprimoramento da formação universitária;

e) manter serviços de assistência aos estudantes de recursos;

f) realizar intercâmbio e manter colaboração com entidades congêneres;

g) lutar pelo aprimoramento das instruções democráticas.

§ 2º É vedado ao Diretório Acadêmico:

a) empenhar-se em qualquer ação, manifestação ou propaganda de caráter político-partidário;

b) incitar, promover ou apoiar ausências coletivas aos trabalhos escolares.

Art. 135. O Diretório Acadêmico será constituído por alunos do Curso de Graduação, eleitos pelos membros do corpo discente do Centro de Graduação, observados os seguintes princípios:

I - Considerar-se-ão eleitos os alunos que obtiverem o maior número de votos;

II - Sòmente poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados;

III - O exercício do voto é obrigatório, ficando privado de prestar exame parcial ou final, imediatamente subseqüente à eleição, o aluno que não houver votado, salvo por motivo de doença ou de fôrça maior, devidamente comprovado;

IV - Serão inelegíveis os alunos repetentes;

V - O trancamento de matricula e a conclusão do curso importam em perda de mandato

VI - O mandato dos membros do Diretório Acadêmico será de um ano, vedada reeleição para o mesmo cargo.

Parágrafo único. A eleição para o Diretório Acadêmico será regulada em seu Regimento, atendidas as seguintes normas;

a) registro prévio de candidatos ou de chapas;

b) realização dentro do recinto da Escola, em um só dia, durante a totalidade de horário de atividades escolares;

c) identificação do votante, mediante lista nominal fornecida pela Secretaria de Ensino de Graduação;

d) garantia de sigilo do voto e da inviolabilidade da urna;

e) apuração imediata, após o término da votação, asseguradas a exatidão dos resultados e a possibilidade de apresentação de recursos;

f) acompanhamento por representante do Conselho Departamental de Graduação.

Art. 136. A composição, a organização e a atribuição, a organização e as atribuições do Diretório Acadêmico serão fixadas em seu Regimento, observadas as disposições da Lei e dêste Regimento, além das seguintes:

I - Fará parte, obrigatoriamente do Regimento e Código de Ética dos alunos do Centro de Graduação da EBAP, no qual se prescreverá o compromisso que assumem, de estrita probidade na execução de todos os trabalhos escolares, de zêlo pelo patrimônio moral e material da Escola e da Fundação Getúlio Vargas e de submissão dos interêsses individuais aos da coletividade;

II - A aprovação do Regimento e de suas reformas far-se-á em Assembléia Geral, especialmente convocadas, e por maioria absoluta dos alunos com direito a voto;

Parágrafo único. O Regimento do Diretório Acadêmico e sua reforma serão aprovados pelo Conselho Departamental de Gradação, que sòmente poderá impugnar os dispositivos que infrinjam êste Regimento ou a Lei.

Art. 137. O Centro de Graduação assegurará ao Diretório Acadêmico o recolhimento das contribuições que lhe forem devidas pelos estudantes.

§ 1º O Diretório Acadêmico deverá escriturar todo o movimento de receita e despesas em livro apropriado, com a devida comprovação.

§ 2º Ao término de cada gestão, o Diretório Acadêmico deverá apresentar ao Conselho Departamental de Graduação relatório de suas atividades e prestação de contas das contribuições e auxílios recebidos.

§ 3º A não aprovação das contas, se comprovado o uso intencional e indevido dos bens e recursos da entidade, importará em responsabilidade civil, penal e disciplinar dos membros da Diretoria.

Art. 138. Poderá o Conselho Departamental de Graduação, por decisão de 2/3 (dois têrços) de seus membros, determinar a intervenção temporária no Diretório e se necessário, a destituição total ou parcial de sua Diretoria, quando comprovados, em inquérito regular, quaisquer dos seguintes atos:

I - Violação de prescrição do próprio Regimento;

II - Desrespeito a êste Regimento ou à Lei;

III - Uso intencional e indevido dos bens e recursos da entidade;

IV - Prática de atos incompatíveis com a boa ordem e a dignidade da Escola e da Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo único. Ocorrida a destituição a que se refere êste artigo, o Chefe do Centro de Graduação determinará a convocação imediata de eleições para a constituição de nova Diretoria, nas quais não poderão ser sufragados os integrantes da Diretoria destituída, que tenham sido punidos na forma dêste Regimento.

Art. 139. A Congregação Seccional de Graduação, o Conselho Departamental de Graduação e o Chefe do Centro de Graduação deverão pronunciar-se, cada um, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sôbre as representações que lhes forem dirigidas pelo Diretório Acadêmico.

TÍTULO V

Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO I

Do Corpo Docente

Art. 140. Aos membros do corpo docente poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I - Advertência reservada;

II - Advertência por escrito;

III - Suspensão;

IV - Demissão.

Art. 141. Incorrerão na pena de advertência reservada os membros do corpo docente que, por qualquer modo, descurem de suas funções.

Parágrafo único. A aplicação da pena prevista neste artigo só se dará a declaração expressa ao docente punido de que lhe está sendo aplicada tal pena.

Art. 142. Aplicar-se-á a pena de advertência por escrito ao membro do corpo docente que:

I - Reincidir em falta punida com advertência reservada;

II - Incidir em comportamento reprovável em suas relações com as autoridades da Fundação Getúlio Vargas, da Escola ou com colegas, servidores e alunos;

III - Reduzir reiteradamente o tempo destinado à aula;

IV - Reduzir injustificadamente a execução do programa ou expuser assuntos diferentes dos que constituem a matéria programada.

Parágrafo único. A pena de advertência por escrito será comunicada ao docente advertido, o qual deverá apor o “ciente” na notificação respectiva; recusando-se a fazê-lo, sem justificar esta atitude, dentro de quinze (15) dias, a aplicação da pena poderá ser divulgada, mediante comunicação, em circular, a todos os membros do corpo docente.

Art. 143. A pena de suspensão será aplicada nos seguintes casos:

I - Reincidência em falta punida com advertência por escrito;

II - Prática de atos que representem violação dos princípios de ética profissional;

III - Desrespeito à proibição constitucional de programa de guerra, de processos violentos para subverter a ordem política e social ou de defesa de preconceitos de raça ou de classe;

IV - Ausência, sem justificação, a 25% (vinte e cinco por cento), das aulas e exercícios;

V - Não ministramento de, pelo menos 3/4 (três quatros) do programa da respectiva disciplina.

§ 1º A pena de suspensão não será inferior a cinco (5) dias nem superior a noventa (90) dias.

§ 2º A pena de suspensão será aplicada com base em inquérito, determinado pelo Diretor, por proposta do Chefe do Centro onde fôr lotado o professor e realizado nos têrmos dos §§ 1º e 4º do artigo seguinte.

Art. 144. A pena de demissão será aplicável nos casos previstos no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho e mais nos seguintes:

I - Reincidência em falta punida com suspensão;

II - Incapacidade didática;

III - Prática de atos incompatíveis com a moralidade ou dignidade do magistério.

§ 1º A propositura de ação judicial para a demissão de docente em gôzo de estabilidade dependerá de inquérito administrativo, no qual será assegurado ao acusado direito de defesa.

§ 2º A abertura de inquérito a que se refere o parágrafo anterior será determinada:

a) Pela Congregação Plena, quando o indicado fôr o Diretor ou Chefe do Centro;

b) Pela Congregação Seccional respectiva, quando o indicado fôr Professor ou Professor-Adjunto;

c) Pelo Diretor da Escola, quando o indicado fôr Professor-Assistente ou Instrutor.

§ 3º Determinada a abertura de inquérito, o acusado ficará afastado de suas funções, com salários integrais, aguardando o julgamento.

§ 4º O Diretor da Escola organizará a comissão de inquérito, não podendo qualquer de seus componentes ser de grau hierárquico inferior ao do acusado. A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de quinze (15) dias, que poderá ser prorrogado pelo Diretor por mais cinco (5) dias.

Art. 145. Compete a aplicação das penalidades:

I - De advertência: ao chefe do Centro de lotação de professor;

II - De suspensão: ao Diretor ouvida a Congregação Plena, com decisão da maioria absoluta de seus membros, se tratar de membro do corpo docente;

III - De demissão: ao Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas, por proposta da Congregação Plena com decisão de, no mínimo, dois têrço (2/3) da totalidade de seus membros.

Parágrafo único. Da pena de advertência por escrito caberá pedido de reconsideração, no prazo de 8 (oito) dias a contar da notificação, ao Conselho Departamental respectivo, se tratar de Instrutor ou Professor-Assistente; à Congregação Seccional respectiva quando se tratar de Professor-Adjunto ou Professor, e ao Diretor da Escola quando se tratar de professor lotado exclusivamente nos Centros de Desenvolvimento de Pessoal, de Pesquisa e de Administração Aplicada.

CAPÍTULO II

Do Pessoal Administrativo

Art. 146. Aplica-se ao pessoal administrativo lotado na Escola o regime disciplinar estabelecido na regulamentação do Pessoal da Fundação Getúlio Vargas.

§ 1º Compete ao Diretor da Escola aplicar pena até a de suspensão, bem como propor ao Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas a aplicação da pena de demissão.

§ 2º Compete aos chefes de Centros aplicar as penas de advertência e repreensão, bem como propor ao Diretor da Escola a aplicação das penas de suspensão e demissão.

CAPÍTULO III

Do Corpo Discente

Art. 147. Aos componentes do corpo discente poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Repreensão;

III - Suspensão;

IV - Exclusão.

§ 1º A aplicação das penas a que se referem os itens I e II e da de suspensão até 15 (quinze) dias será da competência dos Chefes de Centro.

§ 2º A pena de advertência será aplicada em caráter reservado, devendo ser feita ao discente punido declaração expressa que se lhe está aplicando tal pena.

§ 3º A pena de repreensão constará de ato escrito.

§ 4º A pena de suspensão de oito (8) dias, no mínimo, e de cento e vinte (120) dias, no máximo, constará de ato escrito; durante o cumprimento da mesma, não praticará o aluno ato escolar algum, inclusive trabalhos de provas e exames, nem poderá requerer ou obter guias de transferência para outro estabelecimento de ensino.

§ 5º A aplicação da pena de suspensão superior a 15 dias, bem como da de exclusão, será da competência do Chefe do Centro.

§ 6º A exclusão do aluno será determinada em ato escrito.

Art. 148. Serão aplicadas as penas previstas nos incisos I e II do artigo anterior, conforme a gravidade da falta, nos casos de:

I - Desobediência a prescrições regulamentares e a determinações do Diretor ou de qualquer membro do corpo docente, quando no exercício de suas funções;

II - Perturbação da ordem interna no recinto da Escola e da Fundação Getúlio Vargas, em prejuízo da realização de atos escolares;

III - Danificação do patrimônio da Fundação Getúlio Vargas, caso em que, além de sofrer a pena disciplinar, ficará o culpado na obrigação de ressarcir o dano que causou;

IV - Improbabilidade na execução dos atos escolares;

V - Desrespeito ao Diretor, ao Chefe do Centro, a qualquer membro do corpo docente ou a outro servidor da Escola.

Parágrafo único. Da aplicação das penas de advertência ou repreensão, caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao Chefe do Centro, dentro do prazo de oito (8) dias, a contar da notificação.

Art. 149. Serão aplicadas as penas previstas nos incisos III e IV do artigo 145 nos casos de:

I - Reincidência nas faltas enumeradas no artigo anterior;

II - Agressão grave a outro aluno da Escola ou da Fundação Getúlio Vargas;

III - Agressão ao Diretor, ao Chefe do Centro ou membro do corpo docente da Escola, bem como a autoridade ou servidor da Fundação Getúlio Vargas;

IV - Calúnia ou injúria às autoridades superiores da Fundação Getúlio Vargas, ao Diretor e Chefe de Centro, membro do corpo docente, outro servidor ou aluno da Escola;

V - Prática de atos incompatíveis com a dignidade de aluno de estabelecimento de ensino superior.

§ 1º Se algum aluno fôr acusado de falta que torne passível de exclusão procederá o Chefe de Centro da seguinte maneira:

I - Ordenará, em “Determinação”, a abertura de inquérito, nomeando para tanto uma comissão de três (3) membros do corpo docente, que deverá assegurar ampla defesa ao acusado, ouvido testemunhas, se o caso comportar, e ultimar seu trabalho no prazo improrrogável de dez (10) dias;

II - Determinará que o aluno se conserve afastado de quaisquer atividades escolares, até que seja tomada a decisão final competente;

III - Decidirá, com base no relatório da comissão, se o acusado deverá ser isento de culpa ou determinará a pena que lhe seja imposta, anunciando sua decisão por meio de “Determinação” e comunicando-a ao Conselho Departamental.

§ 2º O aluno isento de culpa, após haver sido submetido a inquérito, terá direito a realizar em época especial os trabalhos, provas e exames que hajam ocorridos durante seu afastamento temporário.

§ 3º Das decisões do Chefe de Centro, a que se refere êste artigo, caberá, dentro do prazo máximo de oito (8) dias, a partir de sua notificação, recurso à Congregação Seccional respectiva.

TÍTULO VI

Disposições Gerais

Art. 150. As modificações curriculares sòmente vigorarão a partir do ano letivo seguinte ao de sua aprovação.

Art. 151. A Escola poderá cobrar taxas e unidades fixadas pela Congregação Plena, ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Getúlio Vargas, ficando assegurada gratuidade a quanto provarem falta ou insuficiência de recurso.

Art. 152. A Escola poderá outorgar, mediante proposta do Diretor ou do Conselho Consultivo e decisão de dois têrço (2/3) dos membros da Congregação Plena, ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Getúlio Vargas:

a) o título de Doutor “horis causa” a eminentes personalidades nacionais ou estrangeiras que hajam contribuído consideràvelmente para o progresso da Administração Pública ou do ensino da Administração;

b) o título de “Professor Honorário” a professôres universitários nacionais ou estrangeiros que hajam prestado relevante serviço à Escola ou à Fundação Getúlio Vargas.

Art. 153. A organização dos Centros de Pesquisas e de Administração Aplicadas, bem como do serviço de Administração, será estabelecida pelo Diretor da Escola, por proposta do respectivo Chefe e homologado pelo Diretor Executivo da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 154. A aprovação dêste Regimento ou de sua reforma depende, em ato final, do Conselho Diretor da Fundação Getúlio Vargas e do Conselho Federal de Educação.

TÍTULO VII

Disposições Transitórias

Art. 155. Os alunos que tenham concluído o curso de Extensão em Administração Pública, extinto pela Resolução número 140-67, poderão matricular-se no Curso Superior de Graduação, a fim de causarem as disciplinas necessárias à integralização de 2.700 horas-aula de estudo, ou 180 crédito, e obter, satisfeitas as demais exigências regimentais, o grau de Bacharel em Administração Pública.

Parágrafo único. Aos alunos que não se valerem do disposto neste artigo é assegurado o direito de completar o currículo necessário á obtenção do certificado de conclusão do cursos, desde que o requeiram até 31 de dezembro de 1970.

Art. 156. Fica assegurada aos diplomados pelo extinto Curso de Especialização a obtenção de grau de mestre em Administração Pública, desde que satisfaçam às exigências referentes à monografia, na forma da resolução da Congregação pertinente ao Curso.

Art. 157. Enquanto não fôr organizado pela Fundação Getúlio Vargas um Serviço Central de Áudio-Visuais, haverá junto à Direção da Escola um Setor Áudio-Visual que prestará serviços, como órgãos auxiliar de ensino, a todos os Centros, quando solicitado pelos respectivos Chefes ou professôres.

TARSO DUTRA

